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CÂMARA MUNICIPAL

Jaboatão dos Guararapes - PE 
CNPJ: 11.233.384/0001-09

Parágrafo único. O Anexo VI - Da Estrutura dos Vencimentos Básicos do 
Cargo de Professor 1, o Anexo VII - Da Estrutura dos Vencimentos Básicos do Cargo de 
Professor 2, o Anexo VIII - Da Estrutura dos Vencimentos Básicos do Cargo de Professor 
Estudante, em extinção, e o Anexo IX - Da Estrutura dos Vencimentos Básicos do Cargo 
de Professor de Artes, em extinção, todos da Lei Municipal n° 178, de 2002, e alterações 
posteriores, passam a viger conforme o ANEXO I da presente Lei, resultado da aplicação 
do reajuste concedido, a partir das datas estabelecidas nos incisos I e II do art. 1o.

. Página Ide 10
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Art. 2°O art. 26-A da Lei Municipal n° 178, de 22 de outubro de 2002, que institui 
o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Grupo Ocupacional do Magistério do 
Jaboatão dos Guararapes, acrescido pelo art. 9o da Lei Municipal n° 377, de 29 de 
dezembro de 2009, e alterações posteriores, passa a ter a seguinte redação:

Art. 26-A. O Piso Salarial Profissional Municipal para os professores 
titulares dos cargos efetivos de Professor 1, Classe I, do magistério público 
da Educação Básica de Jaboatão dos Guararapes é de R$ 4.522,00 
(quatro mil, quinhentos e vinte e dois reais) mensais, equivalente ao 
vencimento-base, no período de 1o de abril a 31 de agosto de 2024, e de 
RS 4.622,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais) mensais, 
equivalente ao vencimento-base, a partir de 1o de setembro de 2024 ” 
(NR).

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos 
básicos dos Servidores ocupantes dos Cargos 
Efetivos, que integram o Grupo Ocupacional do 
Magistério e o Grupo Ocupacional de Apoio 
Administrativo ao Magistério, e dá outras 
providências.

Art. 1°l-ica concedido reajuste salarial de 4,51% (quatro inteiros, cinquenta e 
um centésimos por cento) sobre os vencimentos básicos dos Servidores ocupantes dos 
Cargos Efetivos, que integram o Grupo Ocupacional do Magistério e o Grupo Ocupacional 
de Apoio Administrativo ao Magistério, nos seguintes termos:

I - reajuste de 2,25% (dois inteiros, vinte e cinco centésimos por cento) com 
efeitos financeiros retroativos a partir de 1o de abril de 2024;

II - a diferença para atingir o reajuste concedido de 4,51% (quatro inteiros, 
cinquenta e um centésimos por cento) com efeitos financeiros a partir de 1o de setembro de



Art. 6°Revogam-se as disposições em contrário.

PEREIADEILI

Presidente

PELA

Jaboatão dos Guararapes, 23 de abril de 2024.
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Rua: Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE- CEP: 54.3108640

Art 3°As labelas de Vencimentos do Grupo Ocupacional de Apoio 
Administrativo ao Magistério criado pela Lei Municipal n° 220, de 14 de abril de 2008 e 
alterações posteriores, que dispõe sobre a criação do Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos desse Grupo Ocupacional, passam a viger conforme o ANEXO II desta Lei, 
resultado da aplicação do reajuste concedido, a partir das datas estabelecidas nos incisos 
I e II do art. 1o.

_ Art. 5°C) reajuste disciplinado por esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir do dia 1o de abril de 2024, como 
estabelecem os incisos I e II do art. 1o, não se aplicando o reajuste concedido aos cargos 
criados pela Lei Municipal n° 1.594, de 5 de abril de 2024, em conformidade com a Lei 
Municipal n° 220, de 2008, PCCV-GOAM.

Art. 4o As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do Município.

CÂMARA MUNICIPAL
Jaboatão dos Guararapes - PE 

CNPJ: 11.233.384/0001-09

Parágrafo único. Aos vencimentos básicos dos servidores ocupantes de 
cargos efetivos integrantes do Grupo Ocupacional do Magistério e do Grupo Ocupacional 
de Apoio Administrativo ao Magistério, os quais, após a implementação do reajuste de que 
trata o art. 1o desta Lei, eventualmente não alcançarem o valor do salário mínimo, haverá 
o acréscimo de abono salarial para garantia e atingimento daquele valor, ex v/do artigo 7o 
Brasi|S IV 3 Vl’ 6 d° artÍ9° 39’ § 30’ amb0S da Constitu'Ção da República Federativa do
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OFÍCIO N.°. 45/2024 - GP-CMJG.

Jaboatão dos Guararapes, 23 de Abril de 2024.

Excelentíssimo Prefeito:

Cordialmente,

2

Ao
Exmo. Sr.
Luiz José Inojosa de Medeiros
Prefeito do Município do Jaboatão dos Guararapes

CÂMARA MUNICIPAL
Jaboatão dos Guararapes - PE 
CNPJ.N0. 11.233.384/0001-

Com os nossos cumprimentos cordiais, vimos encaminhar a esse Poder 
Executivo Municipal, o Projeto de Lei n°. 08/2024, que “DISPÕE SOBRE O 
REAJUSTE DOS VENCIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIDORES OCUPANTES DOS 
CARGOS EFETIVOS QUE INTEGRAM O GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO 
E O GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO AO MAGISTÉRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” Encaminhado a esta Casa, através do Ofício n.° 70/2024, e a 
Mensagem n.° 08/2024, aprovado, em Reunião Extraordinária, realizada no dia 
23/04/2024., para SANÇÃO, conforme cópia em anexo.

Ido Pereira Lins
- Presidente -

PROTOCOL O-GAB^ET£ DO PRSrEKO

N.s 3  
DATA: | C H I
HOrtA:______ Jb-P £-____
AS5.: A--------

Coordenadora
Gabinète do Prefeito

Mat 4.0591863.2

Rua. Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE. CEP 54310-640 
Fone: 3342-6250/3461-8815



GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° TQ / 2024

Jaboatão dos Guararapes, 18 de abril de 2024

Senhor Presidente,

« ESI WWi S3MMMS ® M M ™ ®

Proj de Lei 08-2024 - Reajuste Educação 2024 Oficio.docx

JABOATÃO

Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos básicos dos 
Sen/idores ocupantes dos Cargos Efetivos, Grupo Ocupacional do Magistério e o 
Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao Magistério.

Encaminho a Vossa Excelência e seus ilustres pares, para que seja 
submetido à superior deliberação desse Poder Legislativo, em Regime de Urgência 
Urgentíssima, o PROJETO DE LEI que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos 
básicos dos Servidores ocupantes dos Cargos Efetivos, que integram o Grupo 
Ocupacional do Magistério e o Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao 
Magistério, e dá outras providências, e a respectiva MENSAGEM.

Considerando a importância da matéria e confiando, pelas razões expostas 
na Mensagem, na aprovação deste Projeto de Lei, renovo a V. Exa. e demais Vereadores 
votos de consideração e apreço.

Complexo Administrativo - Estrada da Batalha, n5 1200, Galpão N, Jardim Jordão 
Jaboatão dos Guararapes/PE

A Sua Excelência o Presidente
Vereador ADEILDO PEREIRA LINS
Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes
Jaboatão dos Guararapes - PE

Respeitosamente,
i i ii7 incc iMmrxCA nc Assinado de forma digital por 
LUIZ JOSE INOJOSA DE luiz jose inojosa de
MEDEIROS:6586464ó4 medeiroS:658646464is
,C Dados: 2024.04.18 15:00:40

3 03 00

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS
Prefeito

CAMARA MUN. JA8. DOS GUARARAPES-PE 
EXPEDIENTE / LIDO EM SESSÃO 

J 1 / o '< /20 -^-4



GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

PROJETO DE LEI N° 08 / 2024

1
Proj de Lei 08-2024 - Reajuste Educação 2024 Mensagem docx

JABOATÃO

Temos a honra de encaminhar a esta Augusta Casa, o projeto de Lei, que dispõe 
sobre o reajuste dos vencimentos básicos dos Servidores ocupantes dos Cargos Efetivos, que 
integram o Grupo Ocupacional do Magistério e o Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao 
Magistério.

Vale destacar que o projeto encaminhado a esta Augusta Casa que fora construído 
em Mesa de Negociação com o Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Município do 
Jaboatão dos Guararapes - SINPROJA, restando pactuado o reajuste de 4,51% (quatro inteiros, 
cinquenta e um centésimos por cento) - valor esse que está acima do piso nacional da carreira - e 
será concedido de forma parcelada sendo 2,25% (dois inteiros, vinte e cinco centésimos por cento) 
com efeitos financeiros retroativos a partir de 1o de abril de 2024 e a diferença para atingir o 
percentual de 4,51% (quatro inteiros, cinquenta e um centésimos por cento) a partir de 
setembro/2024.

O reajuste acima indicado abrangerá o Grupo Ocupacional do Magistério e o Grupo 
Ocupacional de Apoio Administrativo ao Magistério - GOAAM, devendo ser considerado que o 
reajuste salarial é uma forma de incentivar e motivar os profissionais que atuam na área pública, 
além de contribuir para a melhoria das condições de trabalho e qualidade do serviço oferecido à 
população.

Registre-se que mediante rigoroso planejamento, o Executivo Municipal conseguiu 
viabilizar recursos para conceder o aumento salarial de que trata este presente projeto de lei, 
visando reconhecer todos esforços das categorias acima tratadas.

Além disso, é importante destacar que a valorização dos servidores públicos é 
fundamental para garantir a eficiência e a qualidade dos serviços prestados á população, 
fortalecendo a administração pública e promovendo o bem-estar de todos.

Este projeto tem como objetivo principal promover a valorização dos Grupos 
Ocupacionais acima referenciados, reconhecendo sua importância na construção e 
desenvolvimento do país.

CAMARA MUN. JAB. DOS GUARARAPES-PE 
EXPEDIENTE / LIDO EM SESSAO

JQ I i'll ' 120

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos básicos dos Servidores ocupantes dos 
Cargos Efetivos, que integram o Grupo Ocupacional do Magistério e o Grupo 
Ocupacional de Apoio Administrativo ao Magistério, e dá outras providências.



GABINETE DO PREFEITO

Jaboatão dos Guararapes, 18 de abril de 2024.

2

Proj de Lei 08-2024 - Reajuste Educação 2024 Mensagem docx

Em face da necessidade imediata de implantação da norma proposta, solicito 
tramitação em iregime de urgência urgentíssima na apreciação do presente Projeto de Lei, na 
forma prevista no art. 49 da Lei Orgânica Municipal.

Diante do exposto, espero dessa Casa Legislativa o pleno apoio à proposta que ora 
submeto à sua análise e aprovação.

Por fim, cabe ressaltar que o presente reajuste não abrange os nóveis cargos 
criados pela Lei n° 1.594 publicada em 5 de abril de 2024, uma vez que as tabelas salariais dos 
referidos cargos já foram publicadas de forma a compatiblizar os vencimentos do corrente ano.

LUIZ JOSE INOJOSA DE Assinado de lormadigit.il por LUIZ 
MEDEIROS:6586464641
5 Dados: 2024.04.18 14:59:50 -03 00'

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS
Prefeito

CAMARA MUN. JAtí. DOS GUARARAPES-PE 
EXPEDIENTE/ LIDO EM SESSÃO_ J.^1 / Z20 ãk

f

JABOATÃO

lormadigit.il


PRESIDENTE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 08 / 2024

1
Proj de Lei 08-2024 - Reajuste Educação 2024 docx

I - reajuste de 2,25% (dois inteiros, vinte e cinco centésimos por cento) com efeitos 
financeiros retroativos a partir de 1o de abril de 2024;

Art. 2o O art. 26-A da Lei Municipal n° 178, de 22 de outubro de 2002, que institui o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Grupo Ocupacional do Magistério do Jaboatão dos 
Guararapes, acrescido pelo art. 9o da Lei Municipal n° 377, de 29 de dezembro de 2009, e 
alterações posteriores, passa a ter a seguinte redação:

II - a diferença para atingir o reajuste concedido de 4,51% (quatro inteiros, cinquenta e 
um centésimos por cento) com efeitos financeiros a partir de 1o de setembro de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 13 e pelo inciso V do artigo 65, ambos da Lei 
da Lei Orgânica do Município, submeto á apreciação do Poder Legislativo o seguinte Projeto de Lei:

Parágrafo único. O Anexo VI - Da Estrutura dos Vencimentos Básicos do Cargo de 
Professor 1, o Anexo VII - Da Estrutura dos Vencimentos Básicos do Cargo de Professor 2, o 
Anexo VIII - Da Estrutura dos Vencimentos Básicos do Cargo de Professor Estudante, em extinção, 
e o Anexo IX - Da Estrutura dos Vencimentos Básicos do Cargo de Professor de Artes, em 
extinção, todos da Lei Municipal n° 178, de 2002, e alterações posteriores, passam a viger 
conforme o ANEXO I da presente Lei, resultado da aplicação do reajuste concedido, a partir das 
datas estabelecidas nos incisos I e II do art. 1o.

JABOATÃO
DOS •..-I.IARAPAI T A

Art. 1o Fica concedido reajuste salarial de 4,51% (quatro inteiros, cinquenta e um 
centésimos por cento) sobre os vencimentos básicos dos Servidores ocupantes dos Cargos 
Efetivos, que integram o Grupo Ocupacional do Magistério e o Grupo Ocupacional de Apoio 
Administrativo ao Magistério, nos seguintes termos:

“Art. 26-A. O Piso Salarial Profissional Municipal para os professores titulares 
dos cargos efetivos de Professor 1, Classe I, do magistério público da Educação 
Básica de Jaboatão dos Guararapes é de R$ 4.522,00 (quatro mil, quinhentos e 
vinte e dois reais) mensais, equivalente ao vencimento-base, no período de 1o de 
abril a 31 de agosto de 2024, e de R$ 4.622,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e 
dois reais) mensais, equivalente ao vencimento-base, a partir de 1o de setembro 
de 2024.” (NR).

CÂMARA MÜN/JAB. DOS GUARARAPES-PE 
EXPEDIENTE / LIDO EM SESSÃO

|q / M Z20

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos 
básicos dos Servidores ocupantes dos Cargos Efetivos, 
que integram o Grupo Ocupacional do Magistério e o 
Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao 
Magistério, e dá outras providências

Câmara Mun. do Jab. dos Guararape?
Aprovado em 2° Discussão 

2* Votação.
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Câmara Mun. do Jab. dos Guararapes 
Aprovado em 1° Discussão 
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PRESIDENTE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

2
Proj de Lei 08-2024 - Reajuste Educação 2024.docx

JABOATÃO

Art. 4o As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do Município.

Art. 3o As Tabelas de Vencimentos do Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao 
Magistério criado pela Lei Municipal n° 220, de 14 de abril de 2008, e alterações posteriores, que 
dispõe sobre a criação do Plano de Cargos. Carreiras e Vencimentos desse Grupo Ocupacional, 
passam a viger conforme o ANEXO II desta Lei, resultado da aplicação do reajuste concedido, a 
partir das datas estabelecidas nos incisos I e II do art. 1°.

Art. 5o O reajuste disciplinado por esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros retroativos a partir do dia 1o de abril de 2024, como estabelecem os incisos I 
e II do art. Io, não se aplicando o reajuste concedido aos cargos criados pela Lei Municipal n° 1.594, 
de 5 de abril de 2024, em conformidade com a Lei Municipal n° 220, de 2008, PCCV-GOAM.

Parágrafo único. Aos vencimentos básicos dos servidores ocupantes de cargos 
efetivos integrantes do Grupo Ocupacional do Magistério e do Grupo Ocupacional de Apoio 
Administrativo ao Magistério, os quais, após a implementação do reajuste de que trata o art. 1o 
desta Lei, eventualmente não alcançarem o valor do salário mínimo, haverá o acréscimo de abono 
salarial para garantia e atingimento daquele valor, ex vi do artigo 7o, incisos IV a VI, e do artigo 39, 
§ 3o, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de abril de 2024.
..._ Assinado de forrna digital por

LUIZ JOSE INOJOSA DE luizjoseinojosade
M EDEI ROS:658646464 medeiros:658646464 i 5
■|C Dados: 2024.04.18 1501:23

-03’00'

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS
Prefeito

r u °i

CÂMARA MUN. JAõ. DOS 6 UARARAPESn
ORDEM DO DIA/APROVAPO
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GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO N° 069 /2024- GP

Jaboatão dos Guararapes, 17 de abril de 2024.

Assunto: Convocação extraordinária para deliberação do Projeto de Lei de n.° 08/2024

Senhor Presidente.

m WW MM SÜQ 30 IMD

JABOATÃO

Assim, tendo em conta a preservação do espírito público e contando com a atenção 
e prestígio de V.Exa. e demais pares, convoco extraordinariamente a Câmara Municipal para 
deliberar a matéria objeto da presente convocação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÀO DOS GUARARAPES 
Av. Barreto de Menezes. 1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE 

CEP: 54.330-900 | Fone. (81) 33778069 
www.jaboatao.pe.gov.br

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ADEILDO PEREIRA LINS
Presidente da Câmara de Vereadores do Jaboatão dos Guararapes 
NESTA

Respeitosamente,
LUIZ JOSE INOJOSA DE Assinado de forma digital por LUIZ 
niicncinnc JOSL INOJOSA DEM EDEI ROS:6586464641 mldeiros:658646464 i s
5 Dados: 2024.04.17 12:06:18 -03'00'

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS
Prefeito

EXÍJEdlENTE ipi ü M  

Cumprimentando Vossa Excelência e os demais integrantes dessa Casa Legislativa 
Municipal, tendo por base o contido nos parágrafos 4o e 5o do artigo 38. combinados com o 
inciso XIX do art. 65, todos da Lei Orgânica Municipal, venho convocar extraordinariamente 
a Câmara Municipal para deliberar, sobre as matérias de relevante interesse público contida 
nos seguintes Projetos: Projeto de Lei n.° 08/2024, cuja Ementa: Dispõe sobre o reajuste dos 
vencimentos básicos dos Servidores ocupantes dos Cargos Efetivos, que integram o Grupo 
Ocupacional do Magistério e o Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao Magistério, e 
dá outras providências.

Sendo o que, no momento, apresenta-se, renovo os protestos de estima e 
consideração.

http://www.jaboatao.pe.gov.br


Requerimento n°. ^á?/2024.

g<G-7

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Rua. Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE. CEP 54310-640 
Fone: 3342-6250/ 3341-9969

CÂMARA MUNICIPAL
Jaboatão dos Guararapes - PE 
CNPJ.N.0 11.233.384/0001-09

Presidente - Adeildo Pereira Lins
Ia. Vice-Presidente - Jailton Batista Cavalcanti
2°. Vice-Presidente - Marlus de Araújo Costa

3Q. Vice- Presidente - José Fernando Batista dos Santos
1°. Secretário - Fernando Sérgio de Araújo Pinheiro

2Q. Secretário - José Leonardo Diniz
3°. Secretário - Carlos Alberto Bezerra
4°. Secretário - Manoel de Moura Filho

Adiei Magno da Silva 
Charles Darks Rodrigue de Aguiar

Eurico da Silva Moura

Em conformidade com a Portaria n° 96/2020, de 19 e março de 2020, 
artigo 3o e parágrafo primeiro, deste Poder Legislativo Municipal, 
requeremos à Mesa ouvido o Plenário, sejam dispensadas as 
formalidades regimentais, para o Projeto de Lei n°. 08/2024, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, amparado no que dispõe o Art. 99, Inciso 
3o, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Jaboatão dos 
Guararapes.

CÂMARA MUN. JU UÚÓ buAKARAPtSn 
ORDEM DO DIA I APROVADO 

Jaboatão dos Guararapes, 19 de abril de 2.024231 OCL—/20 -^-1—

CAim MUN. JÀB. DOS GUARARAPES-PE 
EXPEDIENTE / LIDO EM SESSÃO 
Jâ. / O Cl /20U/Q’
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Rua. Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE. CEP 54310-640 
Fone: 3342-6250/ 3341-9969

CÂMARA MUNICIPAL
Jaboatão dos Guararapes - PE
CNPJ.N.0 11.233.384/0001-09

Erilson Batista da Silva 
Eneias Marcelo Firmino da Silva 

Ginaldo José Trajano 
José Belarmino Souza 

Jorge José Lopes Junior 
José Alfredo Soares Filho 

José Givaldo Ribeiro 
Josué da Silva

Maria Jacinta Nascimento da Silva 
Márcio Henrique de Oliveira Silva 

Manoel Pereira da Costa Junior
Maurício Paulo da Cruz 

Melquizedeque Lima de Almeida 
Roberto Batista da Silva Junior 
Sandro Raimundo de Andrade 
Wanderley Rocha da Silva

/

<0^

/U /



1-HISTÓRICO.

2-CONCLUSÃO:

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, 22 de abril de 2024.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

Ribeiro

ezerra.

Vereador: Ma

'EP » 431OW

I

Vereador: José Givaldo Ribeiro
- Membro -

Vereador: Melquizedeque Lima de Almeida
- Relator -

Vereador: Jailton Batista Cavalcanti
- Presidente -

Vereador: José Gíví
- Presidei

CÂMARA MUNICIPAL
Jaboatão dos Guararapes — PE 
CNPJ. N°. 11.233.384/0001-

Pereira da Costa Junior 
lembro -
I

CÂMARA MUn. JA ti. DOS GJAKARAPES-Pt 
ORDEM DO,DIA / APROVADO 
<£3 / 04 /20 -

Vereador Carfosf-AÍberto
- Relator - 

/yi /

1.1 Veio ao seio das Comissões Permanentes de Justiça e Redação p Hp Finance

■?. ° L" a:
rcrurí0^1^'11^! ?^^°°S’S^^ein°egreaa^U°t9ru^P° ^^P^^^a^do^Magistórío0^

Ocupacional de Apoio Administrativo ao Magistério, dá outras providências” A 
S < ProP°s'tLJra tem como objetivo principal promover a valorização dos Gntpos Ocupantes 
acima referenciados, reconhecendo sua importância na construção e desenvolvimentódo PaísP

Rua. Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade - Jaboatão dos Cmarar^ 
Fone: 3342-6250/3462-8815

A^£nfOrma’ 0 Pro^to de Lei em análise está de acordo com a Legislação em vigor e com as demais 
exigências que regulamentam o assunto, somos pela sua aprovação, ao Projeto.

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DF lliqTirA r= 
DOS GÇUAAORARx5>ES ANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DO JABOATÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 08/2024, DE AUTORIA DO PODFR fyfpi 
MUNICIPAL, EIVL^ÊGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMO R EXEC,ITIVn



1-HISTÓRICO.

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, 22 de abril de 2024.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

VereadorrVereador: Melquizedleque Lima de Almeida
- Relator -

Vereador: Jailton Batista Cavalcanti
- Presidente -

n Peneira da Costa Junior 
lembro -

Vereador: José Gi 
-Pceítóí

>Mo Ri 
nte

~ - Piedade - Jaboatão dos Guararapes -  
Fone: 3342-6250 /3462-8845

Rua. Arão Lins de Andrade,

Vereador: Marroí

■ PELA IN rtGRIDADEDA

UM

Vereador: José Givaldo Ribeiro
- Membro -

/20

k CÂMARA MUNICIPAL
Jaboatão dos Guararapes — PE 
CNPJ. N°. 11.233.384/0001-

Desta forma, o Projeto de Lei em análise está de acordo com a Legislação em vigor e com as demais 
exigências que regulamentam o assunto, somos pela sua aprovação, ao Projeto.

1.1 Veio ao seio das Comissões Permanentes de Justiça e Redação p Hp

0 p,*“ • “ w •

nrp^In? Ocupacional de APo|o Administrativo ao Magistério, dá outras providências” A 
arfmp rpf pr0p0S'tLira tem ^omo obÍetlvo Principal promover a valorização dos Gmpos Ocupantes 
acima referenciados, reconhecendo sua importância na construção e desenvolvimento^o PaísP

2-CONCLUSÃO:

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 08/2024, DE AUTORIA DO PODER FYFriiTivn 
MUNICIPAL, EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMO. - --------

PARECER EIVI CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE llJ<?TirA f 
DR§^ E 0RÇAMENT0 DA CÂMARA MUNICIPAL DO JABOATÃO



1-HISTÓRICO.

Sala das Comissões, 22 de abril de 2024,

Comissão Permanente de Educação, Saúde e Ação Social

Vereador

Vereador:

Vereadora: Melquizedeque Lima de Almeida 
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
Jaboatão dos Guararapes - PE 
CNPJ. N°. 11.233.384/0001-

«««do S0.r„
/Relator x /20 ^>Q

1.  ^2-
ria Jacinta Nascimento da Silva 

Membro

tPn-^ nyrEGRIDADEDARMRl^l

Rua. Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE. CEP 54310-640 
Fone: 3342-6250 / 3462-8815

Desta forma, o Projeto de Lei em análise está de acordo com a Legislação em vigor e com 
Lei n7oa8/2024edoapodUer Execu^MunicSr'0' S°m0S Pe'a aPr0VaÇâ°' 30 Pr°jet0 de

É o nosso Parecer.

CAMARA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES.

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 08/2024.DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMO. EXECUTIVO

Veio ao seio da Comissão de Educação, Saúde e Ação Social da Câmara Municipal do 
Jaboatao dos Guararapes, o Projeto de Lei n°. 08/2024, de autoria do Poder Executivo 
para analise e parecer. Que “Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos básicos dos 
servidores, ocupantes dos cargos efetivos, que integram o grupo ocupacional do 
Magistério e o Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao Magistério, e dá outras 
providencias . A presente propositura visa reajustar e adequar os vencimentos básicos 
dos Professores da Rede Pública Municipal de Ensino Integrantes do Grupo Ocupacional dó 
Magistério e o Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao Magistério, devendo ser 
considerado que o reajuste salarial é uma forma de incentivar e motivar os profissionais que 
atuam na area publica, além de contribuir para a melhoria das condições de trabalho e 
qualidade do serviço oferecido à população.

2-CONCLUSÃO:

eÂMAPARBDA C0IV,ISSÂ0 PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DA

08/2024.DE


1-HISTÓRICO.

Sala das Comissões, 22 de abril de 2024.

Comissão Permanente de Educação, Saúde e Ação Social

Vereai

i

—A ) -----------------

Vereador: Maria Jatynta Nascimento da Silva  
Membro

Rua. Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE. CEP 54310-640 
Fone: 3342-6250 / 3462-8815

CÂMARA MUNICIPAL
Jaboatão dos Guararapes - PE 
CNPJ. N°. 1 1.233.384/0001-

Vereadora: Melquizedeque Uma de Almeida 
/Presidente

TâE’ s“'“ 1
ZLXJrfr-r—T  0^ 120  

CAMARA O. JAU ü0o_ü^3èsÃOPE 
EXPEDIENTE / LIDO EM SESSÃO

■V> i C'i| ;2Q

Veio ao seio da Comissão de Educaçao, Saúde e Ação Social da Câmara Municipal do 
Jaboatao dos Guararapes, o Projeto de Lei n°. 08/2024, de autoria do Poder Executivo 
para analise e parecer. Que “Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos básicos dos 
servidores, ocupantes dos cargos efetivos, que integram o grupo ocupacional do 
Magistério e o Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao Magistério, e dá outras 
providencias”. A presente propositura visa reajustar e adequar os vencimentos básicos 
dos Professores da Rede Publica Municipal de Ensino Integrantes do Grupo Ocupacional do 
Magistério, e o Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo ao Magistério, devendo ser 
considerado que o reajuste salarial é uma forma de incentivar e motivar os profissionais que 
atuam na area pública, além de contribuir para a melhoria das condições de trabalho e 
qualidade do serviço oferecido à população.

2-CONCLUSÃO:

Desta forma, o projeto de Lei em análise está de acordo com a Legislação em vigor e com 
as demais exigências que regulamentam o assunto, somos pela aprovação ao Proieto de 
Lei n.° 08/2024, do Poder Executivo Municipal.

E o nosso Parecer.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DA 
CAMARA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES.

PARECER AO PROJETO DE LEI N“. 08/2024.DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMO.

08/2024.DE

